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DESPACHO

Nos termos do artigo 216-J do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, intime-se a parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 5 (cinco) dias.

Em seguida, com amparo no referido dispositivo regimental, seja intimada 
a parte requerida para oferecer tréplica, em 5 (cinco) dias.

Após, conforme determina o artigo 216-L do RI/STJ, remetam-se os autos 
ao Ministério Público Federal, para apreciação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

Ministro Jorge Mussi 
Relator
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